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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Determina que as empresas prestadoras de serviços de 
televisão por assinatura, ficam obrigadas  a disponibilizar ao 
público grade de programação formatada numa específica 
sequência crescente de números identificadores de canais, e dá 
outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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